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Na publicação havida em 18/04/2019, página 96, coluna 2, conste como segue e não 
como constou: 

PARECER Nº 423/2019 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 203/17 

O presente projeto, de autoria do Vereador Isac Felix, estabelece que os produtos 
vendidos no Município de São Paulo de forma combinada sob a denominação genérica de "cesta 
básica" deverão conter, além dos itens tradicionais, sacos de lixo nas cores cinza, verde e preto, 
com capacidade para 50 (cinquenta) litros. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se conscientizar e viabilizar para a população o 
descarte correto do lixo nos locais adequados. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer 
contrário à propositura. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público. 

Favorável, pelo exposto, o parecer. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 17/04/2019. 

Senival Moura (PT) – Presidente 

Adilson Amadeu (PTB)  

George Hato (MDB)  

Quito Formiga (PSDB) - Relator 

Xexéu Trípoli (PV) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/04/2019, p. 133 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


